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Termo de Compliance 
 

1. O FORNECEDOR E/OU PARCEIRO DE NEGÓCIOS garante que seus funcionários, diretores, funcionários, filiais, agentes 
ou outras pessoas agindo em seu nome (o "Representantes") agem apenas em plena conformidade com todas as leis, 
regras e regulamentos, incluindo mas não se limitando às leis de concorrência justa e anti-suborno e corrupção nacionais 
e internacionais, incluindo dentre elas a Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (as "Leis Aplicáveis"). Sem limitar a 
generalidade do exposto, em conexão com o cumprimento das suas obrigações ao abrigo deste Acordo, O fornecedor 
e/ou parceiro de negócios garante que nem ele nem seus representantes fornecem ou irão oferecer qualquer pagamento, 
contribuição, presente ou qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, a qualquer funcionário público ou funcionário 
de qualquer governo, partido político ou organização internacional, hospital, médico ou outro profissional de saúde, 
companhia de seguro médico ou funcionário da mesma, ou organização provedora semelhante, cliente ou outra pessoa 
(incluindo, sem limitação qualquer pagamento, facilitação, ou vantagem ilícita) com a finalidade de obter ou pagar por 
prescrições, cobertura médica ou tratativas para obter ou manter negócios ou qualquer outro benefício ilícito. 
 

2. O FORNECEDOR E/OU PARCEIRO DE NEGÓCIOS se compromete a cumprir, e garante que seus  representantes 
cumprirão, com o Código de Conduta de Parceiros Comerciais do grupo Fresenius Kabi (o "Código"), disponível no 
seguinte link: https://www.fresenius-kabi.com/br/etica/Codigo_de_Conduta_de_Parceiros_Comerciais 
 

3. A pedido da CONTRATANTE, o fornecedor e/ou parceiro de negócios deverá confirmar por escrito que o mesmo e seus 
representante estão em conformidade com o Código, incluindo qualquer versão atualizada do Código fornecida à 
CONTRATADA pela CONTRATANTE. 
 

4. Adicionalmente e não obstante ao antecedente, O fornecedor e/ou parceiro de negócios, se compromete na presente e 
em particular, a: 

a. cumprir com todas as leis e regulamentos de licitações em vigor, incluindo as disposições elencadas nos 
documentos relevantes à proposta de participação no processo (como licitante, membro de uma licitação, 
subcontratante ou segundo outra razão); 

b. não fornecer ou oferecer, ao lidar com um órgão federais, agentes ou colaboradores de um governo, partido 
político ou organização internacional, direta ou indiretamente, qualquer vantagem, presente, contribuição 
financeira ou de outra ordem que não esteja dentro da lei (incluindo, sem limitações, qualquer quitação, tráfico 
de influência ou pagamento facilitador, suborno, rebaixa ou propina) que reverta ou possibilite o benefício ou 
exercício de qualquer atividade na instituição ou em qualquer um de seus funcionários ou agentes; 

 
c. assumir total responsabilidade por qualquer violação de conformidade por um terceiro contratado pelo 

fornecedor e/ou parceiro de negócios e tomar as medidas necessárias para evitar qualquer descumprimento 
das obrigações assumidas, cumpra estritamente o Código e quaisquer Leis Aplicáveis. O FORNECEDOR E/OU 
PARCEIRO DE NEGÓCIOS deverá informar, logo que possível, a CONTRATANTE de qualquer suspeita ou 
possibilidade de infração do Código e de quaisquer Leis Aplicáveis por parte de um terceiro seu contratado, nos 
termos do cumprimento das obrigações. Ademais, O fornecedor e/ou parceiro de negócios deverá indenizar a 
CONTRATANTE por qualquer prejuízo causado pela conduta de desobediência por parte de um terceiro. 

d. fornecer à CONTRATANTE, na medida do possível, qualquer informação que a CONTRATANTE requerer em 
respeito de uma pessoa exposta politicamente que tenha sido ou seja empregada pelo fornecedor e/ou parceiro 
de negócios, e da possível influência desta nos negócios da CONTRATANTE. Caso a CONTRATANTE, agindo em 
boa-fé, concluir que a influência da personalidade politicamente exposta represente um conflito de interesses 
e, portanto, uma lesão real ou possível aos negócios da CONTRATANTE, então o fornecedor e/ou parceiro de 
negócios deverá, em colaboração devida à CONTRATANTE, tomar a medida que a CONTRATANTE considerar 
necessária para resolver tal conflito dentro de 3 (três) meses após solicitação por escrito. A pedido da 
CONTRATANTE, O fornecedor e/ou parceiro de negócios deverá atualizar a CONTRATANTE acerca de quaisquer 
medidas tomadas para resolver o conflito de interesses. O FORNECEDOR E/OU PARCEIRO DE NEGÓCIOS obriga-
se a informar a CONTRATANTE acerca de qualquer nova contratação de uma pessoa exposta politicamente em 
até 6 semanas após o início da relação comercial. 

 
e. fornecer à CONTRATANTE, na medida do possível, qualquer informação que esta requerer em respeito de 

qualquer conflito de interesses do fornecedor e/ou parceiro de negócios no cumprimento de suas obrigações 
(independente da natureza do conflito), possibilitando que a CONTRATANTE possa acompanhar tal conflito e 
seu impacto nos negócios com regularidade. O FORNECEDOR E/OU PARCEIRO DE NEGÓCIOS deverá 
imediatamente informar a CONTRATANTE de qualquer conflito de interesses que O fornecedor e/ou parceiro de 
negócios tiver tomado nota. A pedido da CONTRATANTE, agindo de boa-fé, O fornecedor e/ou parceiro de 
negócios obriga-se a resolver qualquer conflito de interesses que exista no cumprimento de suas obrigações 
sob este Contrato, dentro de 3 (três) meses após a execução deste ou da detecção de tal conflito pela 
CONTRATANTE, se necessário, assim como fornecer a esta, na medida do possível, qualquer informação relativa 
e requerida pela CONTRATANTE, a fim de determinar a resolução satisfatória do conflito. 

 
f. apresentar e garantir, e fornecer à CONTRATANTE, sob solicitação, evidência probatória de qualquer 

improbidade de conformidade de que O fornecedor e/ou parceiro de negócios tenha sido previamente acusada 
de modo a interrompê-la, e que medidas foram tomadas para que O fornecedor e/ou parceiro de negócios 
evitasse esta ou qualquer outra improbidade similar no futuro. 

 
g. representar e garantir, e fornecer à CONTRATANTE, sob solicitação, evidência probatória de que qualquer 

investigação ou inquérito federal nos últimos 5 (cinco) anos acerca da conduta de conformidade do fornecedor 
e/ou parceiro de negócios tenha concluído que (i) não houve resultados significativos de improbidade, ou que 
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(ii) qualquer acusação de improbidade encontrada tenha sido resolvida de modo a sanar aquela e de evitar 
improbidades futuras, e a garantir que não haverá circunstâncias em que uma nova investigação ou inquérito 
teria possivelmente razão de existir. 

 
h. A pedido por escrito da CONTRATANTE, o fornecedor e/ou parceiro de negócios deverá emitir, uma vez por 

ano, um certificado de conformidade em que o fornecedor e/ou parceiro de negócios confirma que está, em 
todos os aspectos, materiais, em conformidade com as disposições do Código, Leis Aplicáveis, e todos as 
declarações de Conformidade em Particular. A medida em que a CONTRATANTE, agindo de boa-fé, identificar 
um risco de conformidade não previsto no modelo, a CONTRATANTE poderá legitimamente atualizar ou estender 
o certificado de conformidade. 

 
i. O FORNECEDOR E/OU PARCEIRO DE NEGÓCIOS deve cooperar plenamente, incluindo o fornecimento de 

documentação conclusiva para a CONTRATANTE ou a quem esta indicar, caso a CONTRATANTE ou sua empresa 
afiliada ou auditor inicie a realização de diligências para atestar o cumprimento pelo fornecedor e/ou parceiro 
de negócios e dos seus representantes às regras do Código e Leis Aplicáveis, especificamente com relação às 
medidas tomadas e implementadas pelo fornecedor e/ou parceiro de negócios para assegurar tal cumprimento. 

 


